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VEREADORA ANDREIA REZENDE

Requer que seja enviada Indicação ao prefeito Municipal de
Anápolis-Go e a Diretoria de cultura, observando os

critérios da oportunidade e conveniência, para que retorne a
Catitarana para o Município de Anápolis-GO.

Excelentíssimo senhor presidente da câmara Municipai de Anápolis_Go.

Requer, nos termos do art. 88, § 1o alínea i, do Regirnento interno, que seja enviada
Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis e a Diretoria de Cultura, para que retorne
a Catitarana para o Município de Anápolis_GO.

JUSTIFICATIVA

A Catirana sempre foi motivo de grande orgulho e tradição paÍa apopulação de
Anápolis, representando parte importante da nossa cultura, da nossa história e das
festividades locais. Seu retorno trará benefícios sociais, culturais e econômicos para a
cidade, alem de fortalecer o sentimento de identidade e pefiencimento dos anapolinos.

Ressaltamos que a retomada dessa importante manifestação cultural pode co,tribuir
pataa promoção do turismo, geração de empregos ternporários e incentivo às atividades
artísticas e folclóricas, enriquecendo ainda mais o calendário cultural de A1ápolis.
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Dessa fotma, entendemos ser de grande relevância que a Prefeitura, em parceria

com as Secretaria de Cultura, promova as medidas necessárias para o retorno da

catirana, resgatando uma tradição que é tão estimada pela nossa população.

Anápolis-Go,28

Palácio de Santana, Av. Jamel Cecílio,
Q 50, L 14, B. Jundiaí, Anápolis/GO

CEP: 75.110-330
anapolis.go.leg.br


